
 

 
 

 
 

 
Le Card. Administradora de Cartões Ltda. 

CNPJ: 19.207.352/0001-40 
Matriz: Av. Princesa Isabel, 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010-361 

Telefone: (27) 2233-2000 | E-mail: licitacao@lecard.com.br 

 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES 
CLAROS - MG 
 
 
 
 
 
 
 
Ref.:  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 13/2025 
Processo Administrativo nº 48/2025 
 
 
 
 
 
 
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.207.352/0001-40, com sede na Av. Princesa Isabel, 
nº 629, Sala 901, Ed. Vitoria Center, Centro - Vitoria/ES - CEP: 29010-360, vem, 
respeitosamente por meio de seu representante legal vide procuração em anexo, como 
interessado no certame licitatório supracitado, propor a presente  

 
 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
 
Em face ao EDITAL em epígrafe, o que faz em razão dos fatos e fundamentos jurídicos 
adiante delineados:  
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01 - DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:  
 
Conforme previsto no subitem III.4 do Edital:  

 
4- Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por 
qualquer pessoa, pelo site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir da 
publicação do aviso do edital até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, dirigidas ao Pregoeiro, que deverá 
decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

 
Portanto, estão preenchidos os pressupostos de admissibilidade.  
 
02 - DOS FATOS  
 
O CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS – MG, tornou público o Pregão 
Eletrônico 13/2025, cujo objeto é: contratação de empresa especializada no gerenciamento, 
implementação, administração e fornecimento de auxílio-alimentação, por meio de cartão 
eletrônico e/ou magnético na modalidade cartão multibenefícios, equipado com 
microprocessador e chip de segurança e com senha numérica eletrônica, de uso pessoal, 
exclusivo e intransferível, com pagamento por aproximação, via QR Code, via aplicativo, 
devidamente comprovado, e aceito por aplicativo(s) de delivery, com disponibilização de 
aplicativo de gestão de créditos, disponível nos sistemas Android e IOS, visando atender ao 
quadro de beneficiários da Câmara Municipal de Montes Claros – MG - CMMOC, para uso 
do auxílio-alimentação na modalidade cartão multibenefícios. 
 
Em detida análise ao edital, a ora IMPUGNANTE constatou que o presente instrumento 
convocatório, no subitem 8.1.1 do termo de referência, foi formulado contendo disposições 
excessivas quanto a quantidade de rede de estabelecimentos comerciais credenciados, 
sendo restritiva e incompatível com a realidade do mercado, em discordância com as 
normas legais. 

 
“8.1.1. TABELA 1 
REDE CREDENCIADA NECESSÁRIA 
Localidade Alimentação e Refeição  

TABELA 1 – REDE CREDENCIADA NECESSÁRIA 
Localidade Alimentação Refeição 

Montes Claros 800 1.000 
Minas Gerais 1.800 5.000 
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Tal requisição contraria a legislação que regulamenta o processo licitatório, a doutrina e a 
jurisprudência, e cerceará o caráter competitivo do procedimento de credenciamento. 

Dessa forma, não restou alternativa à IMPUGNANTE, senão apresentar IMPUGNAÇÃO 
ao Edital de Credenciamento, conforme será exposto a seguir. 

 
3 - DO MÉRITO - QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS POR 
REGIÃO. 
 
O item 8.1.1 do Termo de Referência estabelece a obrigação de quantidade mínima 
exorbitante de estabelecimentos comerciais a serem credenciados em diversas cidades e 
regiões do estado, provocando prejuízos a ampla competitividade. 

 

Ademais, essa imposição direciona o certame para grandes empresas, que por vezes custam 
mais para Administração Pública, não ofertam preços mais vantajosos, maculando o 
princípio da eficiência. 

 

A Lei nº 14.133/2021, prevê que as exigências de habilitação devem ser proporcionais, 
razoáveis e necessárias para garantir a execução do contrato, sem restringir indevidamente 
a competitividade do certame, observemos: 

 

Art. 58, II – Proíbe cláusulas que frustrem a competitividade, 
beneficiando ou prejudicando empresas de forma indevida. 

Art. 60, IV – É nula a cláusula que crie vantagens exclusivas 
para determinados concorrentes sem justificativa técnica. 

 

É cristalino o posicionamento dos Tribunais de Contas neste sentido, apreciemos o 
entendimento do TCE-SP. 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP): Em 
decisão relatada pelo Conselheiro Dimas Ramalho, o TCE-SP 
enfatizou que a Administração deve observar os princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade ao definir o número de 
estabelecimentos exigidos e sua distribuição geográfica, de 
acordo com a quantidade e o perfil dos beneficiários do vale-
alimentação. Exigências desproporcionais podem restringir 
indevidamente a competitividade do certame. 
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A exigência extrapola a prerrogativa discricionária do agente público e tange a 
arbitrariedade, é excessiva e desproporcional, por outro prisma, com o intuito de bem 
atender a necessidade do órgão sem prejuízos ao certame e a empresas licitantes, seria viável 
a admissão de arranjo aberto, possibilitando a oferta de cartões bandeirados. 

Não há prejuízo material para persecução da proposta mais vantajosa, o fato de 
Administração Pública possibilitar a operacionalização, também, por meio de arranjo 
aberto. 

Isso por que, a operacionalização de tal modalidade de arranjo decorre do Programa de 
Alimentação do Trabalhador, instituído pela Lei nº 14.442/22, o qual possibilita que as 
operadoras de cartão assegurem a interoperabilidade entre os arranjos fechado e aberto, 
conforme se observa do art. 1º-A, inciso I desta legislação: 

Art. 1º-A. Os serviços de pagamentos de alimentação contratados 
para execução dos programas de alimentação de que trata esta Lei 
observarão o seguinte: 

 

I - A operacionalização por meio de arranjo de pagamento 
fechado ou aberto, devendo as empresas organizadas na forma de 
arranjo de pagamento fechado permitir a interoperabilidade entre 
si e com arranjos abertos, indistintamente, com o objetivo de 
compartilhar a rede credenciada de estabelecimentos comerciais, 
a partir de 1º de maio de 2023. 
 

Não obstante, a oferta de arranjo aberto se harmoniza com o princípio da eficiência e da 
supremacia do interesse público, uma vez que amplia o poder de compra dos beneficiários, 
bem como possibilitam o acesso a ampla gama de estabelecimentos comerciais sem que haja 
qualquer risco de acréscimo no preço do produto. 

 

Cumpre ressaltar que, os cartões de arranjo aberto possuem comunicação com o Merchant 
Category Code (MCC), que é um número de quatro dígitos registrado na ISO 18245 para 
serviços financeiros de varejo e usado para classificar o negócio pelo tipo fornecido de bens 
ou de serviços. 

Nesse sentido, o autorizador de transações permite que os valores concedidos a título de 
benefício em determinada categoria sejam utilizados apenas nos estabelecimentos 
relacionados a ela por meio da conferência do MCC - que é, em síntese, um código que 
corresponde a classificação do estabelecimento onde se pretende realizar a compra. 
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Esse formato possibilita a utilização dos cartões bandeirados em quaisquer estabelecimentos 
que aceitem tal bandeira e tenha sua classificação fiscal em alimentação e refeição. Assim, 
apesar de ser um cartão bandeirado, ele não permitirá que os usuários o utilizem em 
estabelecimentos para compra de vestuário, gasolina, pneu, entre outros, devido a vedação 
sistemática realizada pela empresa administradora do cartão, conforme melhor se vislumbra 
por meio da imagem abaixo (exemplo do cartão de auxílio alimentação/refeição com bandeira 
ELO): 

Nesse sentido, é possível verificar, que apesar do cartão constar com a bandeira ELO, o 
controle de quais estabelecimentos poderão ser utilizados após o início da contratação é da 
empresa gerenciadora do benefício, quem gerenciará o benefício, cumprindo assim, o 
previsto na Legislação vigente, no sentido de assegurar a interoperabilidade entre os 
arranjos fechado e aberto. 

Assim, não há que se estagnar os avanços tecnológicos e criar regras incompatíveis com o 
cenário contemporâneo da nossa sociedade simplesmente porque eventuais licitantes do 
mercado não têm o interesse ou condições de se conveniar a nenhum aplicativo, plataforma 
ou/e avançar junto com a tecnologia, apresentando uma rede de credenciados restrita. 

Outrossim, a admissibilidade da operacionalização por meio de arranjo aberto é medida se 
apresenta como solução mercadológica efetivamente razoável ante as exigências previstas 
em edital, pois visa estabelecer condições que melhor atendam ao interesse público, o 
incentivo a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável, e o efetivo cumprimento das 
normas do PAT, além de assegurar que o cumprimento de cláusulas como delivery por meio 
aplicativo e rede de estabelecimentos seja assegurado de forma plena durante a execução 
do contrato pela empresa que tenha o objeto homologado em seu favor. 

Conforme se vislumbra por meio do instrumento convocatório, é exigido dos licitantes um 
vultoso quantitativo de estabelecimentos, de modo que a aceitação de empresas que operam 
com arranjo aberto melhor corrobora o interesse público por ampliar a liberdade de escolha 
de seus beneficiários. 

Em consonância ao exposto, temos que o TCU adota o mesmo entendimento, conforme 
enxerto do acórdão transcrito abaixo: 

 

“6. De acordo com a jurisprudência desta Corte de Contas (Acórdão 
2.547/2007,2.651/2007, 587/2009, 1.071/2009, 1.335/2010, todos do 
Plenário, e 7.083/2010- 2ª Câmara) os requisitos definidos em edital 
voltados à rede credenciada devem buscar compatibilizar o caráter 
competitivo do certame com a satisfação das necessidades da entidade 
visando garantir o conforto e a liberdade de escolha dos funcionários 
da instituição para a aquisição de gêneros alimentícios, o que se insere 
no campo da discricionariedade do gestor, não se constituindo, com 
base nas informações constantes dos autos, em indício de 
direcionamento do procedimento licitatório ou perigo de lesão ao 
erário, sendo, essencialmente, parte fundamental do objeto da 
licitação.” (ACÓRDÃO Nº 212/2014 – TCU – Plenário) 
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Ademais, que há o risco de que empresas que atuam com pagamento de arranjo fechado 
limitem o poder de escolha dos usuários, visto que muitos estabelecimentos de venda de 
alimentos não aceitam algumas marcas de cartão, além do fato de que o arranjo fechado 
também pode causar constrangimentos aos usuários, tendo em vista que os supermercados 
podem se descredenciar a qualquer momento, impedindo o uso do cartão no momento do 
pagamento dos produtos adquiridos. 

Dessa forma, admitir o arranjo de pagamento aberto aumenta a vantajosidade, 
competitividade e isonomia, essa inovação traz em benefícios tanto para administração 
pública, quanto para o usuário final. 

 
3.02 - DA EXIGÊNCIA DE POSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE 
APLICATIVOS DE ENTREGA (DELIVERY) 
 
Para que não seja considera ilegal, a exigência de delivery deve estar devidamente justificada 
nos autos do processo administrativo, conforme já entendido pelo TCU, conforme trecho 
abaixo:  

 
“(...), sua razoabilidade parece existir, tendo em vista o momento de 
pandemia causada pelo coronavírus (Covid-19) que estamos 
atravessando há mais de um ano e a consequente necessidade de se 
reduzir as interações sociais, como é sabido por todos. Além disso, a 
prática de entrega de refeições prontas e produtos alimentícios 
(delivery) já era comum na nossa vida cotidiana mesmo antes da 
pandemia, e foi ampliada após o advento da doença, cabendo às 
empresas que prestam serviços de fornecimento de vale refeição e vale 
alimentação buscar atender às necessidades de seus usuários. ... 
Portanto, tal exigência só seria ilegal se não fosse justificável 
tecnicamente, o que não se verifica no caso em questão. Além disso, 
conforme já informado nesta instrução, ao menos seis empresas 
participaram de disputas com a exigência questionada que, inclusive, 
será exigida apenas para a contratação e não como critério de 
habilitação. Dessa forma, entendemos pela improcedência da 
representação.” TCU (TC 012.827/2021-5) (grifo nosso) 

 
Conforme abordado anteriormente, a ausência de justificativa torna a exigência desprovida de 
razoabilidade, visto que esta constitui elemento indispensável para amparar o interesse 
público. O que não se vislumbra no caso concreto.  

Conforme já sustentado, a exigência só se perfaz razoável na hipótese de os beneficiários 
estarem em regime de trabalho híbrido ou home-office, razão pela qual poderiam utilizar o 
benefício para aquisição de refeições prontas por meio de delivery.  

Outrossim, esta exigência não pode ser feita por mera discricionariedade do gestor público. 

Isto, porque a medida restringe a competitividade do certame, diante do irrisório percentual 
de empresas do ramo conveniadas com as plataformas de delivery. 

Alguns gestores pensam que diversas empresas do ramo de fornecimento e gerenciamento dos 
cartões de alimentação possuem convênios com empresas de delivery.  
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Por outro lado, ao analisar o Mapa de Empresas Ativas por Atividade Econômica do Governo 
Federal1, é possível verificar que existem cerca de 549 (quinhentos e quarenta e nove) empresas 
cadastradas com o CNAE de “Emissão de Vales-alimentação”. 

Verificando os principais sites e aplicativos de delivery, constata-se que apenas 6 empresas 
são conveniadas a esses portais, sendo elas: Bem Refeição, Ticket, Ifood, VR Refeição, Alelo 
e Sodexo: 

 

Das 549 empresas atuantes no ramo, apenas 6 preenchem o requisito imposto pela 
Administração. Isso diminui desproporcionalmente o rol de potenciais participantes do presente 
certame. Quase 99% do mercado foi excluído da disputa: 

 

 
1 https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/mapa-de-empresas/painel-mapa-de-empresas 

1,09

98,91

Empresas com CNAE de "Emissão de Vales-alimentação"

Empresas conveniadas em plataformas de delivery Empresas não conveniadas
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A exigência de convênio com aplicativos de delivery restringe a competitividade do certame: 
98,91% das empresas fornecedoras de vale-alimentação/refeição não celebra convênio 
com estas plataformas. 

Além disso, a exigência é feita sem suporte de estudo técnico. Não se demonstrou que a 
exigência de delivery é necessária para o cumprimento adequado do objeto a ser contratado.  

O gestor público possui margem discricionária para definir como deverá ser o atendimento aos 
beneficiários do vale alimentação. Por outro lado, ele tem o dever de se respaldar com prévio 
estudo técnico. Não há discricionariedade sem fundamentação, apenas arbitrariedade. É por isso 
que se requer a exclusão da exigência do edital. 

03.03 – DO PAGAMENTO POR APROXIMAÇÃO  
 
No que se refere aos serviços de implantação, administração e gerenciamento de vale 
alimentação por meio de cartões, a tecnologia de pagamento por aproximação (NFC) é restrita, 
na medida em que obstrui a participação de potenciais licitantes que teriam a capacidade de 
executar o serviço por meio de tecnologias similares tal como o QR Code e com a mesma 
qualidade daquelas que possuem a tecnologia NFC. 
 
Corroborado ao exposto, o TCE-SP enfrentou a matéria em debate, posicionando-se por meio 
do acórdão TC-00016190.989.22-8 no seguinte sentido: 

 
EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. VALE ALIMENTAÇÃO. TECNOLOGIA 
ESPECÍFICA DE PAGAMENTO POR APROXIMAÇÃO. ROL 
TAXATIVO DE PLATAFORMAS DE DELIVERY. 
PARCIALMENTE PROCEDENTE.  
[...]  
Não obstante, assim como a Assessoria Técnica, considero que os 
argumentos apresentados pelo Município não foram capazes de 
justificar a opção pela tecnologia NFC, em detrimento de outras 
tecnologias de pagamento sem contato (como por QR Code); tampouco 
evidenciaram a razoabilidade da exigência de convênio com ao menos 
uma das plataformas de delivery indicadas no edital.  
Em se tratando de aspectos de ordem eminentemente técnica, encurto 
razões e adoto como fundamento de decidir a abordagem efetuada por 
ATJ, cujos excertos de interesse reproduzo, como forma de preservar seu 
fiel conteúdo:  
A sigla NFC advém da tecnologia Near Field Communication que, em 
tradução livre, significa “comunicação por campo próximo”, sendo uma 
tecnologia de comunicação sem fio que possibilita que dois dispositivos 
eletrônicos que se encontrem bem próximos, se comuniquem sem haver 
necessidade de prévia configuração. Esta tecnologia encontra-se já 
disseminada em diversos smartphones e smartwatch’s, sendo o 
pagamento móvel o uso mais popular que se faz com a utilização da 
tecnologia NFC. Tecnologias que possibilitam transações e operações 
sem contato, como NFC e QR Code constituem ferramentas muito 
valorizadas na atualidade pelas empresas e, segundo estudo realizado 
pela VISA em 2021 (disponível em https://usa.visa.com/ 
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dam/VCOM/blogs/visa-back-tobusiness-study-jan21.pdf) 60% dos 
brasileiros não comprariam em uma loja que não oferecesse a opção de 
pagamento sem contato. Neste sentido, a tecnologia contactless e. 
sobretudo, a NFC veio para ficar, sendo apenas uma questão de tempo 
a ampla disseminação de seu uso nos mais variados tipos de dispositivos. 
No entanto, no caso específico da prestação de serviços de 
Implementação de Créditos para Vale Alimentação, a possibilidade de 
pagamento sem contato com base na tecnologia NFC ainda é restrita e 
neste sentido, visando a ampliação do universo de possíveis licitantes, 
entendemos que o Edital deveria admitir também a oferta de outras 
tecnologias de pagamento sem contato, tal como por QR Code, 
especificando objetivamente as tecnologias admitidas (grifos nossos). 
A exigência de comprovação de possuir convênio para pedidos e 
pagamentos em site ou app’s com empresas de entrega de produtos in 
natura (delivery) não constitui em infringência à Súmula nº 15 desta 
Corte, uma vez que não se está a exigir das empresas de delivery 
(terceiros) nenhum compromisso com relação ao objeto licitado; cabe 
apenas à licitante comprovar possuir convênio com tais empresas para 
pedidos e pagamentos com a utilização do crédito de Vale Alimentação 
por ela implementada. Quanto à indicação pelo Edital de plataformas de 
delivery, constata-se que em diversos itens do Edital o rol de plataformas 
citadas mostra-se apenas exemplificativo, uma vez que ao final da lista 
é utilizada a expressão “dentre outros”. É o caso, por exemplo, dos itens 
3.5. e 5.4.7. do Anexo I – Termo de Referência do Edital. Porém, 
constata-se que o item 21.2.2. do Anexo I requer comprovação de possuir 
convênio em no mínimo uma das empresas elencadas (pão de açúcar, 
confiança, extra ou tenda alimentação), ressaltando, inclusive, que o rol 
de plataformas de delivery indicadas no caput é taxativo, porém será 
necessário convênio com apenas uma das plataformas indicadas. Assim, 
considerando tratar-se apenas de um rol meramente indicativo de 
empresas de delivery, deve o referido item do Anexo I ser alterado para 
refletir tal condição. g.n.  
 
Ante o exposto, acompanho as conclusões de ATJ e MPC e voto pela 
procedência parcial da representação, determinando à Prefeitura 
Municipal de Guarantã que, caso queira prosseguir com o certame: (i) 
passe a admitir a oferta de outras tecnologias de pagamento sem 
contato, como por QR Code, especificando-as objetivamente; e (ii) 
assegure o caráter exemplificativo do rol de plataformas de delivery 
indicadas no edital. 

 
Em julgado congênere (PROCESSO: 018180.989.22-0) ao já citado acima, o TCE-SP também 
se pronunciou no sentido de se possibilitar a utilização de variadas tecnologias que asseguram 
o pagamento por aproximação, conforme se extrai:  

 
“Nesse contexto, acolhendo as manifestações unânimes da ATJ, d. MPC 
e SDG, VOTO pela procedência do pedido formulado por Mega Vale 
Administradora de Cartões e Serviços Ltda., determinando à Faculdade 
de Medicina de Jundiaí que retifique a redação do Edital do Pregão 
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Presencial nº 8/2022, a fim de: a) estabelecer novos parâmetros 
quantitativos para o rol de estabelecimentos comerciais que a vencedora 
haverá de comprovadamente credenciar à aceitação dos respectivos 
vales refeição, a partir de medidas que melhor reflitam a relação entre 
o número estimado de beneficiários, a localização e o perfil esperado 
dos estabelecimentos; b) prever prazo suficiente para a implementação 
do credenciamento e início da prestação dos serviços; c) assegurar o 
caráter exemplificativo do rol de plataformas de delivery e empresas 
conveniadas; e, d) possibilitar a oferta de diferentes tecnologias de 
pagamento por aproximação, além da originalmente prevista, tais 
como QR Code, especificando-as objetivamente”. 

 
No caso concreto, no entanto, pleiteia-se, em homenagem a competitividade e isonomia, 
a retirada do citado item, visto que a presença dele retira das participantes chances reais 
de avançar as demais etapas do desempate, e, por conseguinte, afasta da competitividade 
potenciais empresas que possuem capacidade de executar o objeto com a mesma 
qualidade.  
 
Perpassando pelos incisos contidos no citado art. 37, da CF/88, infere-se do inciso XXI, 
que o processo licitatório deve assegurar igualdade de condições a todos os licitantes, 
sendo vedado a inclusão de cláusulas impertinentes, dispensáveis e de pouca relevância 
técnica e econômica para fins de cumprimento das obrigações. Verbis:  
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte 
 
[...] 
 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Grifos 
nossos) 

 
Não obstante, o art. 3º, §1º, inciso I, veda a inclusão de cláusulas que restrinjam a 
competitividade do certame. Verbis:  
 

Art. 3º.  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
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instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 
 
§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 
8.248, de 23 de outubro de 1991; 

 
Não obstante, por ser uma tecnologia ainda recente e pouco explorada no 
seguimento das empresas fornecedoras de vale alimentação, a fim de cumprir a 
exigência de pagamento por aproximação as licitantes teriam que incorrer em 
custos desnecessários em momento pretérito ao certame, o que é vedado pelo TCU, 
conforme sedimentado pela súmula 272. Verbis: 

 
SÚMULA TCU 272: No edital de licitação, é vedada a inclusão de 
exigências de habilitação e de quesitos de pontuação técnica para cujo 
atendimento os licitantes tenham de incorrer em custos que não sejam 
necessários anteriormente à celebração do contrato. 

 
Ante o exposto, requer a retirada da exigência prevista do subitem 9.2.24.H do Termo 
de Referência, visto que esta restringe a isonomia e competitividade.  

 
 
04 – DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 
  
Isto posto e preenchidos os requisitos legais, PUGNA A PETICIONANTE pelo recebimento 
da presente impugnação para que seja processada e julgada por este d. Sr. Pregoeiro da 
Comissão Permanente de Licitação, exercendo o juízo de mérito e de retratação, para:  
 
4.1) Requer que seja aceito arranjo de pagamento aberto através de cartão bandeirado com a 
utilização do MCC (utilizando apenas os CNAE´s do objeto ora licitado); 
 
4.2) A exclusão do subitem 8.1.8 do Termo de Referência para que seja retirada a exigência de 
delivery;  
 
4.3) A modificação do subitem 9.2.24.H do Termo de Referência, para que seja admitido de 
forma ambas as formas de pagamento por aproximação, de modo não cumulativo, corroborando 
o entendimento do TCE-SP acerca do tema.  
 
4.4. Caso não entenda pelas retificações do Edital, pugna-se pela emissão de parecer, 
informando quais os fundamentos legais e o estudo técnico que embasaram a decisão desta 
comissão;  
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4.5). Requerer, por fim, que sejam as intimações e publicações efetuadas em nome 
representante a que esta subscreve.  
 
Nesses termos,  
Pede Deferimento.  
 
 
 Vitória/ES, 29 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

CPF Nº 153.230.537-04 
ANALISTA DE LICITAÇÃO 
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ANDRÉ MARCHIORI POLIDO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 07 de maio de 

1994, portador da carteira de identidade n.º 3.668.838 SSP/ES e inscrito no CPF n.º 

135.922.477-78, residente e domiciliado na Rua João Vieira Simões, n.º 80, Ilha do Frade, 

Vitória/ES, CEP 29.057-090, filho de Alascioilton Dias Polido e Andressa Maria Marchiori 

Polido. 

 

AFONSO MARCHIORI POLIDO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 11 de agosto 

de 1997, portador da carteira de identidade n.º 3.885.621 SSP/ES e inscrito no CPF n.º 

135.922.537-43, residente e domiciliado na Rua João Vieira Simões, n.º 80, Ilha do Frade, 

Vitória/ES, CEP 29.057-090, filho de Alascioilton Dias Polido e Andressa Maria Marchiori 

Polido. 

 

VCP - VITÓRIA CAPITAL PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 32.207.884/0001-

46 e NIRE/JUCEES n.º 32300041507, com sede na cidade de Vitória/ES, na Avenida Nossa 

Senhora dos Navegantes, n.º 955, Edifício Global Tower, sala 707, Enseada do Suá, 

Vitória/ES, CEP 29.050-335, representada por FREDERICO LUIZ BOBBIO LIMA, brasileiro, 

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o n.º 

450.778.607-00 e RG 271730 SSP/ES, domiciliado na Avenida Nossa Senhora dos 

Navegantes, n.º 955, sala 707, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29.050-335. 

 

Únicos sócios da sociedade empresária LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, 

com ato constitutivo registrado na JUCEES sob o NIRE n.º 32203082512, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 19.207.352/0001-40, com sede na Av. Princesa Isabel, n.º 629, sala 901, Ed. 

Vitória Center, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010-360, resolvem alterar o contrato social da 

empresa nos termos abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ABERTURA DE FILIAL 

 Os sócios decidem pela abertura de uma filial na Alameda Araguaia, n° 2190,  SALA 908 

CEA II EDIFICO 1,  Alphaville Industrial, Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-000 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONSOLIDAÇÃO 

Em decorrência das alterações, os sócios resolvem reescrever o contrato social, que passa 

a vigorar com a seguinte redação, conforme a Lei n.º 10.406/2002: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

CNPJ sob o n.º 19.207.352/0001-40 - NIRE n.º 32203082512 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade denomina-se LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA e rege-se pela 

Lei n.º 10.406 de 10/01/2002 e pelas demais normas legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE E FILIAL 

A sociedade tem sua sede na Avenida Princesa Isabel, n.º 629, sala 901, Edifício Vitória 

Center, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010-361 . 
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• FILIAL 01: Situada na Avenida Princesa Isabel, n.º 629, sala 902, Edifício Vitória 

Center, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010-361, inscrita no CNPJ 19.207.352/0004-93 e 

NIRE 32900686657, exercendo as atividades da matriz. 

 

• FILIAL 02: Situada na Alameda Araguaia, n°2190,  SALA 908 CEA II EDIFICO 1,  

Alphaville Industrial, Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-000, exercendo as 

atividades da matriz. 

 

Parágrafo único: A sociedade pode abrir e manter filiais e escritórios em qualquer parte do 

território nacional ou no exterior, observando as disposições legais vigentes (art. 997, II, Lei 

n.º 10.406/2002). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social a emissão de vales-alimentação, vales-transportes e 

similares, bem como atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 

em geral, exceto imobiliários, e a administração de cartões de crédito, nos seguintes ramos 

de atividade: 

 

1. Prestação de serviços de administração por meio de cartão magnético para: 

a. Benefícios previstos no PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador): 

i. Alimentação; 

ii. Refeição; 

b. Convênios; 

c. Combustíveis; 

d. Gestão de frotas; 

e. Farmácias; 

2. Gravação e impressão de cartões magnéticos; 

3. Locação, instalação e manutenção de equipamentos. 

 

Codificação das atividades econômicas: 

 

• 8299-7/02: Emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares; 

• 7490-1/04: Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários; 

• 6613-4/00: Administração de cartões de crédito. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), dividido em 

21.000.000 (vinte e um milhões) de quotas de capital, de valor unitário de R$ 1,00 (um real), 

totalmente subscritas,  e integralizadas em moeda corrente do País até o dia 31/12/2025, 

com a seguinte distribuição entre os sócios: 

 

SÓCIOS QUOTAS 
VALOR 

INTEGRALIZADO 
VALOR A 

INTEGRALIZAR 
% 
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ANDRÉ MARCHIORI POLIDO 7.000.000 5.385.870,00 1.614.130 33,33% 

AFONSO MARCHIORI POLIDO 7.000.000 5.385.870,00 1.614.130 33,33% 

VCP – VITÓRIA CAPITAL 
PARTICIPAÇÕES S/A 

7.000.000 5.385.870,00 1.614.130 33,33% 

TOTAL 21.000.000 16.157.610,00 4.842.390 100% 

 

 

Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei n.º 

10.406 de 10/01/2002. 

 

CLÁUSULA QUINTA – ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida pelo administrador não sócio, ERLY VIEIRA, 

brasileiro, casado, engenheiro, nascido em 04/05/1952, portador da carteira de identidade 

n.º 4.627.398-0 SSP/SP e inscrito no CPF n.º 228.281.416-91, residente e domiciliado na 

Rua Elesbão Linhares, n.º 515, apto 101, Praia do Canto, Vitória/ES. Ele exercerá suas 

funções de forma individual, representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, com plenos poderes para conduzir os objetivos sociais e garantir o 

funcionamento da empresa. 

 

Parágrafo Primeiro: O administrador não sócio, juntamente com o diretor financeiro não 

sócio, não administrador GERVANDO THOMPSON DA SILVA, inscrito no CPF n.º 

079.128.887-05, responderão solidariamente pelas questões de ordem contábil e fiscal, 

bem como pelas eventuais falhas nos controles internos da empresa. Ambos serão 

responsabilizados administrativa e criminalmente pelos prejuízos causados à sociedade 

ou a terceiros (artigos 186 e 927 do Código Civil de 2002). 

 

Parágrafo Segundo: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, seja por lei especial, seja por condenação 

criminal, incluindo as hipóteses de crime falimentar, prevaricação, suborno, peculato, 

crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro, fé pública ou propriedade 

(artigo 1.011, parágrafo 1º, do Código Civil de 2002). 

 

Parágrafo Terceiro: Dependerão de quóruns especiais as deliberações constantes dos 

artigos 1.071 e 1.076 do Código Civil de 2002, com a possibilidade de admissão de parecer 

opinativo do Conselho de Administração, conforme a Cláusula Sétima. 
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Parágrafo Quarto: A prévia autorização da maioria dos sócios será necessária para as 

seguintes deliberações, observadas as respectivas quotas sociais e critérios de 

desempate, após parecer opinativo especial do Conselho de Administração: 

 

1. Distribuição de lucros ou perdas, especialmente em situações que exijam aportes 

de capital, para posterior pagamento pela sociedade; 

2. Prestação de fianças ou avais pela sociedade; 

3. Concessão de créditos acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a pessoas 

físicas ou jurídicas, incluindo sócios; 

4. Assunção de débitos acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), provenientes 

de pessoas físicas ou jurídicas, incluindo sócios; 

5. Participação em licitações cujo valor anual ou prazo de pagamento seja superior a 

R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) ou com taxas de deságio superiores a 

10%; 

6. Aquisição ou alienação de bens móveis acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais) ou imóveis acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

7. Nomeação de diretores não empregados, que serão indicados pelo administrador 

não sócio, com remuneração a ser determinada e arquivada na Junta Comercial. 

 

Parágrafo Quinto: O administrador não sócio será escolhido em reunião extraordinária de 

sócios, pela maioria deles, observadas suas respectivas quotas sociais e critérios de 

desempate, com remuneração sujeita a revisão ou ratificação anual. O termo de nomeação 

será arquivado na Junta Comercial para conhecimento de terceiros, sem necessidade de 

alteração do contrato social. 

 

Parágrafo Sexto: A destituição do administrador não sócio também dependerá de reunião 

extraordinária de sócios, por maioria, com a escolha de um novo administrador conforme 

previsto no parágrafo anterior, sendo ambos os termos arquivados na Junta Comercial para 

conhecimento de terceiros. 

 

Parágrafo Sétimo: Em caso de impossibilidade do exercício das funções pelo 

administrador não sócio, será nomeado interinamente um dos diretores, por aclamação da 

maioria dos sócios, até que seja realizada reunião extraordinária para nomeação de um 

novo administrador. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

O Conselho de Administração será composto por sete membros, dos quais três serão os 

sócios pessoas físicas e o representante legal da sócia pessoa jurídica. Os demais três 

membros serão escolhidos individualmente por cada um dos sócios, sem interferência dos 

demais, sendo o administrador não sócio o sétimo membro. 

 

Parágrafo Primeiro: O administrador não sócio atuará como secretário das reuniões do 

Conselho de Administração, responsável por elaborar a pauta e a ata: a primeira, com 

antecedência mínima de 15 dias, e a segunda, a ser aprovada na reunião subsequente. O 

administrador não votará em questões de nomeação e destituição de administradores, ou 

em assuntos de seu interesse, conforme decisão dos demais membros. 

Página 4 de 7



16ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ 19.207.352/0001-40 - NIRE 32203082512 

____________________________________________________________________________________ 

 

 

Parágrafo Segundo: A presidência do Conselho será vedada ao administrador não sócio, 

sendo aberta a qualquer outro membro, com mandato de dois anos, permitida a 

recondução. 

 

Parágrafo Terceiro: O voto de desempate caberá aos sócios, conforme suas quotas sociais 

e as regras de desempate previstas na lei civil para sociedades limitadas. 

 

Parágrafo Quarto: Os membros do Conselho poderão receber remuneração por reunião, 

conforme deliberação dos sócios, sem vínculo empregatício e mediante emissão de nota 

fiscal. 

 

Parágrafo Quinto: O Conselho terá caráter "opinativo" em regra, "opinativo especial" em 

casos previstos na Cláusula Sexta, parágrafo terceiro, e "essencial" em conformidade com 

o parágrafo primeiro da Cláusula Oitava. 

 

Parágrafo Sexto: As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples de votos, 

sendo presumido o quórum de aprovação quando este contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA SUCESSÃO E DO ANTINEPOTISMO 

Fica vedada a prestação de serviços à sociedade, a qualquer título — inclusive como 

sucessor, procurador ou mandatário — por quem seja companheiro(a) ou cônjuge dos 

sócios pessoas físicas ou do representante legal da sócia pessoa jurídica, assim como por 

parentes desses em linha reta ou colateral, até o quarto grau, inclusive, ou de seus 

cônjuges ou companheiros (parentesco por afinidade). As vedações permanecem mesmo 

após o término do casamento ou união estável. 

 

Parágrafo Primeiro: Essa vedação poderá ser afastada em situações excepcionais, 

mediante voto unânime dos sócios e aprovação de parecer essencial por maioria do 

Conselho de Administração. 

 

Parágrafo Segundo: Em caso de falecimento ou incapacidade civil dos sócios pessoas 

físicas, do representante da sócia pessoa jurídica, ou de falência desta, a sociedade não 

será dissolvida, nem haverá direito de liquidação da parte do sócio falecido ou incapaz, 

devendo-se observar as regras de sucessão patrimonial das quotas sociais previstas no 

Código Civil. 

 

Parágrafo Terceiro: Em casos de retirada de sócios, seja de forma voluntária ou judicial, 

será concedido um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a elaboração de um balanço 

para apuração de haveres, e mais 180 (cento e oitenta) dias para pagamento da cota do 

retirante pela sociedade. Será franqueada a aquisição da referida cota por outro sócio, 

observado o direito de preferência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS LUCROS E PERDAS 

O término do exercício social será em 31 de dezembro de cada ano, quando será feito o 

balanço anual, sendo os lucros e prejuízos apurados distribuídos ou atribuídos aos sócios 

na proporção de suas quotas de capital. 
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Parágrafo Primeiro: Poderão ser levantados balanços intermediários e, havendo 

resultados positivos, esses poderão ser distribuídos como antecipação de lucros. 

 

CLÁUSULA NONA – FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Vitória/ES para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 

decorrentes do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja o domicílio das partes interessadas. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única, que 

será levado a registro. 

 

Vitória/ES, 11 de fevereiro de 2025. 

 

ASSINATURAS: 

 

ANDRÉ MARCHIORI POLIDO 

AFONSO MARCHIORI POLIDO 

 

VCP – VITÓRIA CAPITAL PARTICIPAÇÕES S/A 

Representada por Frederico Luiz Bobbio Lima 

 

Administrador: 

ERLY VIEIRA 

 

Diretor Financeiro: 

Gervando Thompson da Silva 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07912888705

13592247778

13592253743

22828141691

45077860700
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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Prova de Autenticidade válida até 16/12/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
91d850123eb5660661353b1be871e02111c6f3e09a693fd90ee1ca118e7d7315 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 288245 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOCTOS SÓCIOS E PROCURADORES", cujo assunto é 
descrito como "DOCTOS SÓCIOS E PROCURADORES", faz prova de que em 17/09/2025 18:28:56, o 
responsável Le Card Administradora de Cartões Ltda (19.207.352/0001-40) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Le Card Administradora 
de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/09/2025 18:33:59 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x6d61de84518a656a81406cae1690062f00319edc224b197498abc43407bed3be. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Prova de Autenticidade válida até 17/12/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
be711b257d18d71af32a209db4c3d2c5cc2a62e6e06c38a61eb13727156e8e17 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 288464 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO PUBLICA", cujo assunto é descrito como 
"PROCURAÇÃO PUBLICA", faz prova de que em 18/09/2025 18:53:23, o responsável Le Card 
Administradora de Cartões Ltda (19.207.352/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Le Card Administradora de Cartões Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/09/2025 18:57:57 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe7efcf3b7003e877278bb7b6b02f9d58b8029e61670ef83cd39b5a67677e6c84. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



PROCURAÇÃO 

  

  

OUTORGANTE: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.207.352/0001-40, com sede na 
Avenida Princesa Isabel, 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, por 
seu represente legal abaixo assinado.  
   

OUTORGADOS: KARLA MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada, 
inscrita na OAB/ES sob nº. 37.761, portadora do RG nº. 2.167.185 SSP/ES e CPF 
nº. 122.101.677-60; CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, 
divorciado, assistente de licitação, portador do RG nº. 3453346/SSP-ES e CPF nº. 
153.230.537-04; PAULA FRANÇA SANTOS SMARSSARO, brasileira, casada, 
assistente de licitação, portadora do RG nº. 3.623.991 SPTC/ES e CPF nº. 
141.624.487-52; LAÍS MOTA DE SOUZA, brasileira, divorciada, analista de 
licitação, portadora do RG nº. 1.285.467.434 SPTC/BA e CPF nº. 033.441.485-75; 
FELIPE TONINI MOREIRA, brasileiro, casado, analista de licitação, portador do RG 
nº. 2.139-277 SPTC/ES e CPF nº. 117.917.357-03; SANDRO LUIZ ZACHÉ, brasileiro, 
divorciado, analista de licitação, portador do RG nº. 929.214 SPTC/ES e CPF nº. 
009.670.297-40. 
 
Confere amplos poderes para promover a participação da empresa outorgante em 
licitações públicas, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de 
propostas, fazer lances, propostas, impugnações, pedido de esclarecimentos, 
reclamações, manifestar intenção e razões de recurso administrativo, propor 
recurso administrativo, defesa prévia, representações e denúncia no TCE, nomear 
representante e/ou procurador para certame licitatório de qualquer natureza, e 
praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato 
extrajudicial.  
  

   

    Vitória/ES, 07 de abril de 2025.  

    

 

 

____________________________________________ 
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

                                       CNPJ/MF sob nº 19.207.352/0001-40 
                                                          p/p ERLY VIEIRA  

CPF 228.281.416-91  
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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0xa125d43163929924b3e51e05004d446e784531d9cbd848ed5ca9cae364ce9428 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 291814)
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(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
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Prova de Autenticidade válida até 13/01/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
9c02756bf9d29887387add4bd9a663ef1cfd8804eb6450d1f0c8bef7e01e7793 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 291814 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO JURÍDICO", cujo assunto é descrito como 
"PROCURAÇÃO JURÍDICO", faz prova de que em 15/10/2025 09:08:02, o responsável Le Card 
Administradora de Cartões Ltda (19.207.352/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Le Card Administradora de Cartões Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 15/10/2025 09:11:37 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xa125d43163929924b3e51e05004d446e784531d9cbd848ed5ca9cae364ce9428. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 




